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Ementa do Proieto: Acrescenb dispositivo a Lei de Direlrizes Orçdmentária no 7007

de 26 de junho de 2024.

Autor: Poder Execuüvo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara l"lunicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevêm ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r . DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes dê adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Uígência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

[lunicipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode soljcitar urgência para a apreciaÉo de proieto de sua inaciativa.
§ 10 - Se a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o pro,eto, será ele incluído na
Ordem do Dia. sobrestândo-se a deliberação quanto aos demais assuntos, parà que se utilize a
votação.

§ 2o - O prazo do parágrôfo anterior não corre em período de recesso da Cámara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.

O Regimento lnterno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratâr de projeto de lei com prdzo de apreciação fixado pelo Prefeito, este
será encêminhado à Comissão de ConstÍtuiÉo, Legaslação e lustiça, para parccer, no prazo nào
excêdente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - S€ pela sua natu.ezâ, o poeto êxigir parecer de outras Comissões, estas se reunirâo
conjuntamente, dentrc do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a
matéria, excêtuada a Comissão de Redaéo, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que a,e refere este artigo, e emitidos os parêceres, incluir_se-á o
proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Nâo havendo pârecer e êsgotado o prazo do § lo, o projeto será anunciãdo pêra â
ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão prefêrêncaa para discussão e votaÉo sobre
todos os demais, sôlvo na hiÉGse do proieto de Lei Orçamentaria;

§ 50 - os projetos da lei ê dê resoluÉo, sob regime de urgência, que receberem emendas até a
1à discussão, voltarão às comissões respedivas, as quais terão o prazo má(imo de 03 (três)
dias, comum a todas elas, para que possâm emítir pôrecer sobre as inovaÉes propostâs.

2. OUORUM ÉXIGIDO PARAVOÍ ACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara lYunicipal

de I4uriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cújo quorum é do projeto ora em debate.

3 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 201 de 30106/2025 que Acrescenta dispositivo a Lei de

Diretrizes Orçamentária no 7007 de 26 de junho de 2024, catece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

PÍaça Ce P&heo de Mêderôs íÉ. CqÍo. CÀ xÀ PosÍÁL 152 Tel (32) 36396-3050- CEP 36 330-015 ' Múmé MG
E [,rá çolo(&êosê@!!qEs jo!]!l S'lê Olidár !! rcêD4?4!!ae!9 q9!:ql



CAMARA MUNICIPAL DE MURI
+

Da competência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando ampaÍo no artigo 30, inciso I da Constituiçãô da

República. E sâbido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a

Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição Estadual e

Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Coínpete à União, ôos Estados e ao DistÍito fueral legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, Enanel@, penitenciário, econômico e urbanístico; (...)

§ 10 No ámbito da legislação concorrente, a compêtência da União limitar-se-á a estabelecer

normas geaôis.

§ 20 A competência da união para legislar sobre normas gerais não exclui ô competêncla

suplementar do6 Estados.

§ 30 lneistindo lei federal sobre normas gerôis, os Estados etercerão a competência legislativa

plena, para atender a suas peculiêridades.

§ 40 Â supêrveniência de lêi fedêral sobre normas gerais suspende a eÍicáciâ da leiestadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracltado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitãdo

artigo).

I
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No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e Il,
também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

v

Art. 30. Compete aos l4unicípios:

I - leqislâr sobre assuntos de anteresse local;

ll - suphmentar a legislôÉo federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 165:

Ârt. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I-oplanoplurianual;
II - as dirêtrizes orçêmentárias;
III - os orçamentos anuais, - grifamos.
(...)
§ 50 A lei orçâmentiiria anual compreendêrá:
I - o orçpmento fiscal reÍerente aos Poderes da união, seus fundos, órgãos e entidades da
àdministração direta ê indireta, inclusive fundações instituídas e mantídas pelo Poder Público;
II - o orçamento de investimento das emprêsas em que a lJnião, direta ou indarctamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto;
III - o orçamento da s€guridade social, abrdngendo todas as entidãdes e órgãos a ela
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e
mantidos pelo Poder Público.

§ 60 o proieto de lei orçãmentiida será acompônhado de demonstrativo regionalizêdo do efeito,
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsidios e bênefíaios
de nafureza financeira, tributána e crediticE.
§ 70 Os orçamentos previstos no § 50, I e Il, deste artigo, compôtibalizados com o plano
plurianual, terão entrê suas Íundes a de rêduzir desigualdades interregionàis, segundo critério
populacional.

§ 80 Â lei orçamentária anual não conteni dispositivo estranho à previsão dô receita e à fixação
da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para akrtura de crálitos
suplementares e contrataÉo de operâçõê de crálito, ainda que por antecipação de receita,
nos temos da lei.

Finalmente a Lei Or9ânica do lvlunicípio assim disciplina:

Art. 72 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o
especificâdo no aít. i7, dispor sobrc a5 matérias de competência do lYunicipio,
especificámente:
Iv - daretrizes orçamentárias;
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A mesma Lei ainda estabelece:

Art. 114 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelererão
I o Plano Plurianual:
II - as diretrizes orçãmêntárias; (9.n)
III-oorçàmentoanual

Da alteracão da Lei de Diretrizes Orcamentárias

Visa o executivo municipal cumprir as disposições da Carta Magna adequando a

Lei de Diretrizes Orçamentária. Apresenta o executivo municipal demonstrativo de

metas, bem como, projeto de atividade em cada setor da administração pública.

Sendo assim, as Comissões traçam um breve comentário do que efetivamente

deva versar a Lei de diretrizes orçamentárias. No pÍimeiro momento o orçamento

público é um fato puramente econômico ou financeiro, ao contrário do segundo

momento (aús a criação e a incidência da Lei Orçamentáriâ) quando torna-se um

fato jurídico. Sob seu âspecto político o Orçamento demonstra como serão destinadas

as verbas e quais os objetivos sociais a serem alcançados com essa distribuição.

O aspecto jurídico do Orçamento caracteriza-se pêlo fato de observar os

preceitos coostitucionais e legais. A nossa atual Constituição, destina um tlLulo

específico para a Tributação e o Orçamento. No capÍtulo U, Seção U, do referido

título, encontramos os artigos que tratam dos orçamentos, como já destacado acima.

Cabe à Lei de Diretrizês Orçamentárias: a) estabelecer as metas e as

prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício

financeiro subsequente; b) orientar a elaboração da lei orçamentária anual; c) dispor

sobre as alterações na legislação tributária; e d) estabelecer a política de aplicação

das agências flnanceiras oficiais de fomento.
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A lei orçamentária e, na verdade, o conjunto de três categorias de orçame

Compreênde, na orimeira categoria, o orçamento fiscal dos Poderes da União, dos

seus fundos, dos óÍgãos e entidades da administração direta e indireta, incluindo o

orçamento das fundâções instituídas e mantidas pelo Poder Público. Na segunda

categoria, estão os orçamentos de investimentos das empresas em que a União, direta

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. Por último,

dentro da terceira categoria, eíá o orçamento da seguridade social, abrangendo

todas as entidades e órgãos vinculados à União, quer sejam da administração direta

ou indireta; bem como o dos seus respectivos fundos e fundações.

Entretanto, para viabilizar a produção dos efeitos dos dispositivos

orçamentários, a constituição prevê a criação de uma lei complementar. Cabendo à

essa lei dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamenÉrias e da lei

orçamentária anual, bem como, estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial

da administração direta ê indireta, e estabelecer, também as condições para a

instituição e o funcionamento de fundos.

O artigo 24 da Carta Magna, no seu inciso primeiro, estabelece que compete

concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre matéria de

direito financeiro. Devem, portanto, todos os demais entes da federação (Estados,

Distrito Federal e Municípios) elaborarem respectivamente o seu plano plurianual, a

sua lei de diretrizes orçamentárias e a sua lei orçamentária anual, para que possam

continuar sobrevivendo. Já que a lei orçamentária é de fundamental importância para

a vida do lv'lunicípio, pois sem eia o estado não pode dar sequência à consecução de

suas finalidades e atribuições.

Devemos ressaltar alguns princípios que norteiam a elaboração do orçamento

público. O princípio do equilíbrio, consiste no equilíbrio entre as receitas e as

despesas. O princípio da universalidade, segundo o qual todas as receitas e despesas
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devem estar previstas na lei orçamentária. O princípio da anualidade signiflca quúara

cada ano haja um orçamento. O princípio da exclusividade pelo qual o texto da lei

orçzmentária não pode conter outra determinaÉo que não especificamente a previsão

da receita e a fixação das despesas. O princípio da unidade, onde todos os gastos e

receitas devem ser apresentados em um único documento. O da não afetação proíbe

a vinculação direta das verbas públicas. E por último o princípio da programação, ou

seja, o orçamento tem que ter conteúdo e forma de programação.

Como já ressaltado anteriormente pelas Comissões o caráter de essencialidade

da lei orçamentária para que o estado possâ continuar perseguindo as suas

flnalidades. Desta forma, vislumbramos que o presnte projeto de lei corrobora com

as diretrizes da lei orgânica e da Constituição Federal, bem como, atende as

n Lei Diretrizes

orçamentária.

Destarte, feitas as considerações sobre a competência leqislativa, não há no

que se falar em vício de iniciativa e competência no referido Projeto de Lei, inexistindo

óbices Constitucionais ou legais no tocante à competência e iniciativa a Procuradoria

lurídica opina favorável pelo prosseguimento e da tramitação do Projeto de Lei em

comento,

4 - DA COÍ{CLUSÃO FINAL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

dê Muriâé.

tl
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Em análise ao projeto, veriflca-se que foi ele to o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

tecnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 201 de 3010612025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhecem ser eíe CONSTÍTUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa. Derradeiramente , cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho meramente

ooinativo de atividade intelectual, ou s€ia. tem caráter técnico ooinativo,

não vinculando os verêadoÍes à sua motiyacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que lange ao mérito, cab€ tão somente aos veÍeadores no uso da sua

função legislativa. veriflcarem a VIÂBILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão Douco reflete o

unicipal de lvluriae/I4G parapensamento dos edis. Do Plenário da

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dafa em plenário.

AIVA - Presidente

!]UNIQUE HELENA CUN K D-A SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SOUZA ROR - Membro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - súplenter

Comissão dê Constituição, Lêgislação e Justiçâ - Composição art. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno

lz

ra
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N4AR U BRAt',1 - Presidente

DEVAIL MES Relator

ANTONIO AFONSO AFONSO DA SAUDE) - lvlembro

CLEISSON EVANGELISTA DE SO c HO) - Suplente'?

.t1

Comissão dê Administraçáo Pública - Com posição art, 83 RI

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGEUSTA DE SSINHO) - Relator

ANTONIO AFONSO SOARES SO DA SAUDE) - t'lembro

DEVAIL GOMES CORREA - suplentel

Com. de Finanças, Oçamentos e Tomada de contâs - Composisão art. 83 RI.

PraÉ Cer PachM de ilêdêtros srÉ cênrrc - ca u Posr^L 152 - Íel (32) 3639ê3050 CEP36330{15- MoÔáê. MG
Ê M. I mmô€mêíàmlnae.mo oov bí - S le Oroár !44!§ê!aêrag!!!qIg49rl!r



L

E
CAMARA MT]NICIPAL DE MURIA D;;

t4
t/

PROJETO LEI No: 201/2025

Protocolo no: 2489/2025 - Oata: 3010612025

Objeto de análise pela DiretoÍia Jurídica nos termos da proposta

apresentâda: Ementa do PÍojeto'. Acrescentd dispositivo d Lei de Diretrizes

Orçamentária no 7007 de 26 de junho de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imrP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Dlretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e coníituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar quê â opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estri mente iurídica e oDinativa não oodendô

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. oois a vontade do

ti UI

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhôr podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vkio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

enouanto o parecer jurídico se restringe Única e exclusivamente a análise técnica, isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois cabeÍá aos vereadores. no uso

da função legislativa. veriflcar a viabilidade da aprovação. respeitando-se pâra tanto.

as formalidades leoais e regimenlais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREI4o TRIBUNAL FEDERÂL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Comissões Câmara

Francisco Carvalho

OAB/

-Di tco

3

1 "O precer emitido por ptocuradot ou advog4do de .iryão da administraéo públicd não é ato

administrativo. Nada mab e do q@ d opinião eniÜda pelo operador do direito, opit ião tknico-iunilica'

que odentará o administrador na tofiada dd decisão, nà ptática do êto adfiinistíativq qte se constitui

nd execução ex oftcio da lei, Na opoftunidade do iutganento, @ryuanto envolvido na e$)&ie simplês

Nrecer, ou seja, ato opinatilo que @deid ser, ou nãq considerado pelo ddminlstrador'" (Mandado de

S€gurdnça no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de f4ello - STF ) Sem grifo no

original

PÍMcêr Pr@der/hs'os./É cêntu.cr.vPcrr;rz tur trzt:e*alo:o CEP368ao015'Munaê MG
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O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do l,lunicípio. Ressalto que as questôes financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa oDortunidade' não

havendo nada que imoeça o seu normal trâmite.

1s

Legislativa. Muriaé/MG, datd da vobção do parecer dds

Municipal de Muriaé.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara l4unicipal de MuÍiaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no arÍ. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o dlsposto no art. 170, do Regimento Interno:

ÂÍL 170. udo em Pl€nário, o píoieto sêrá dittÍibúido à3 comissõês 9êrmenent6, qÚe

cuidarão alê âpr€sênbr parêcer à Mesâ, s6ndo qúe, tGndo essim ocottido, o Droiêto sêrá

incluido ne ordêm do diâ pâra disclrssão ê Yoteção, conforrn€ sêgue:

§ 10 Em Íêgra, os projetos de lei e de resolução passâm por 03 (tÍês) votnçôes;

§ 20. No Plenário o proieto é submebdo à 1ô (primeÍâ) discussâo, podendo ser:

a) reieitôdo,

b) aprovâdo, sem emendas;

c) aprcvado, com êmendas dâs Comassões;

d) recêberemendas, subemendas ou suHtutivos em Plenádo

I - Se o Projeto e rejeitado seguirá parâ à S€cÍetaria da Gmarâ pôra arquivamento;

II - Na hipótese de ser apíovado sem emendas, seíá enviado à Mesô Diíetora para, nas rêun6es

subsequentes, ir à 2a e 3a votações;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, será enviôdo á Comissão de Redação parâ

elaboração de copia da redado do venodo, ôu sêja, â nova redação do projeto com as emmdâs

aprovadas no 10 (primeiro) furno de votação, pârâ que este retome âo Plenário;

§ 30 ' Havendo âpresentação de emendas €m Plenáno, o Proi.to sairá da pôuta, sendo remetdo, coÍl

as emendas, às Comissões Permânentes competentes, âÉs o que, emitidos os pareceres, retomará à

Ordem do Dia pâÍa aprecjação pelo Plenário;

§ 40 - O proieto que recetÉr emendôs em Plenário retomôó às comissões e voftârá à pauta ainda em 1a

(primeira) discussâo, Podendo ser:

lc
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a) aprovado com êmendâs, hipótese em que sêé enviado à Comissão de Redação para elaboração dâ

redàdo do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas reieitadas, seguirá para a S€cretânô pârô ú à 2a discus$o e votação,

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes dê analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

esDecificar oue serao SOUAO utinativ s. deve Dreval r a laoue sem

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emendã é a proposkÉo apresentada coíÍlo acessoria de outÍa, podendo ser:

I - supÍessúa - aquela que implica no cancelamento de parte dô propo§irio;

II - subslihjtiva - é aquela apÍesentada como sucêdânea de parte de uma proposido e que

tomará o nome de "substitúivo" quando abngir a proposição no seu conjunto;

Ill aditiva - a que acres.enta algo à proposição;

Iv - dê rcdaÉo - aquela que altera somente a redacÉo de qualquer pÍoposiÉo'

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDÂDE DE APROVÂçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apÍesentadas PELOS EDIS. quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nêm tiio Douco reflete o

Densamento dos edis.
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Destacamos aqui, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, orienta a

elaboração e execução do orçamento anual e trata de vários outros temas, como

alterações tributárias, gastos com o pessoal, polÍtica fiscal, e transferências de

recursos, além de estar simetricamente allnhada com o plano plurianual ê os ditames

da Lei FedeÍal no 4.320164, que institui normas gerais do Direito Financeiro e a Lei

Complementar no |OU2OO2, que estabelece normas dê flnanças públicas voltadas

para a responsabilidade na gestão fiscal.

Ademais, insta salientar que corroborando com a Constituição Federal, a Lei de

Reponsabilidade Fiscal - LRF, que positiva e estabelece as regras gerais para as

finanças públicas que se volta para a fiscalização da gestão e aplicação de valores, no

art. 40 a lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no §2 do art. 165 da

Constituição, esiabelecendo como procederá a Lei de Diretrizes Orçamentárias e suas

alterações, devendo ser observado o que nela contém para que a lei seja aprovada

por esta Casa de Leis, pelo que transcrevo para melhor visualização'

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

dô poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames lêgais. Do Plenário da Câmara

Municipal de MuíiaélMG, data da

REGINALDO RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA D HO) - Relator

ANTÔNIO AFONSO SOARES TO SO DA SAÚDE) - l4embro

DEVAIL GOl"lES CORREA -Su

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art' a3 RI'

t!,

il

pÍ.ê c.l P*h@ d6lk*úc. ud Cêrlb ' C^EPo< À 152 Íel 132) 36396 3050 CEP15330_015 MJr:É MG

E-M.i rnôcamÉmunem@Ú. slêonêJ $4,ü-§@llaDlJ!!ê!s4ry!

ffi



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, dô Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos at1.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Leqislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico; a lei (ou outrô ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critéÍios objetivos e

responsabilldade, pois, as lêis interferem, direta ou indiretamente, nâ vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais'

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado'

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margêm

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No veÍtente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e obietivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentÔs normativos

citados.
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Eventuais vícios de formataçãô, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMÊNTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'ã','bi 'c'e'd', c/c incs. I, u e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

ITI - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei orgânica do município:

At't. 239. A reddção Íinal do Prolêto, para ser discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV . PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por estâ

e

I
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conforme estabelecldo no art. 240 do REimento Interno6. t'tluÍiaé, data da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CHRISTIAN BAHIA - Relator

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPIENTE?

Comis§o de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÍt. 83 RI.

6 Será admitida emendê à Êdaçáo frnat, com a frnalidade exctusiva de ordenar a maEià, @Íigir à

tirguagem, os engano, as contradiçfus ou paÊ aclàrat o seu têxto.
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' Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno


